
Através do preenchimento desta proposta de adesão, solicito minha inclusão e de meus dependentes ao 
quadro associativo da ARCO/SPM, ciente dos direitos e deveres inerentes a condição de sócio. 
  
  
  
São Paulo, _____ de ________________________ de 20____  
     
         
  

  
  

     
Assinatura  
  
  
  

  
 ASSOCIAÇÃO RECREATIVA DOS EMPREGADOS DOS CORREIOS SÃO PAULO METROPOLITANA 

Rua Jaguaré Mirim, 310  - Vila Leopoldina  - CEP.: 05311-020 
Tel.: 0800-591-7189 ou Cel.: (11)9 4793-5925  - Site : www.arcospm.org.br   E-mail : gustavo@arcospm.org.br

PROPOSTA DE ADESÃO - CONTRIBUINTE ESPECIAL

Associação Recreativa dos Empregados dos Correios - São Paulo Metropolitana

Matrícula: Nome:

CPF: RG:

Estado Civil:

Endereço:

Bairro:

CEP: Telefone Residência:

Última Lotação na ECT:

Data sáida ECT:

Data de Nascimento :

Nº:

Complemento:

Cidade:
UF:

Celular:

E-mail:

UF RG:

Dados cadastrais:

Motivo Saída:  (         ) PDV            (         ) APOSENTADORIA



RELAÇÃO DE DEPENDENTES LEGAIS

Nome Parentesco Data Nascimento Sexo

ARTIGO 8º. Para efeito deste Estatuto, consideram-se dependentes* do associado: 
I - O cônjuge ou companheiro (a); 
II - O pai e a mãe; 
III - Os irmãos, filhos, netos, enteados e tutelados, que vivam sob a dependência econômica do 
associado, com menos de 21 anos; 
IV - Os filhos, enteados, netos e tutelados portadores de necessidades especiais e que vivam sob a 
dependência econômica do associado, independente da idade. 
V - os sogros, noras e genros, quando viúvos ou separados judicialmente e dependentes econômica do 
associado, e 
VI - Filhos, enteados e tutelados dos associados maiores de 21 (vinte e um) anos, enquanto 
dependentes economicamente do associado; 
VII - No caso de associados solteiros ou divorciados, será permitida a inclusão de 01 (uma) pessoa 
indicada por ele sob sua responsabilidade, bem como os parentes em primeiro grau do incluído, assim 
entendo o pai a mãe e os filhos. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o associado opte pela adesão dos dependentes constantes nas alíneas V a 
VII deste Artigo, estará sujeito a acréscimos por dependente na contribuição mensal de acordo com o 
aprovado pelo Conselho Deliberativo. 
  

*Consulte as formas de comprovação legal na administração da ARCO/SPM

  
  
  
  

 ASSOCIAÇÃO RECREATIVA DOS EMPREGADOS DOS CORREIOS SÃO PAULO METROPOLITANA 
Rua Jaguaré Mirim, 310  - Vila Leopoldina  - CEP.: 05311-020 
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Através do preenchimento desta proposta de adesão, solicito minha inclusão e de meus dependentes ao quadro associativo da ARCO/SPM, ciente dos direitos e deveres inerentes a condição de sócio.
 
 
 
São Paulo, _____ de ________________________ de 20____         
                                    
                                                                
 
 
 
                                    
Assinatura 
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PROPOSTA DE ADESÃO - CONTRIBUINTE ESPECIAL
Associação Recreativa dos Empregados dos Correios - São Paulo Metropolitana
Dados cadastrais:
Motivo Saída:  (         ) PDV            (         ) APOSENTADORIA
Proposta de Adesão - ARCO/SPM
8.0.1291.1.339988.312421
Amilton Sabino
RELAÇÃO DE DEPENDENTES LEGAIS
ARTIGO 8º. Para efeito deste Estatuto, consideram-se dependentes* do associado:
I - O cônjuge ou companheiro (a);
II - O pai e a mãe;
III - Os irmãos, filhos, netos, enteados e tutelados, que vivam sob a dependência econômica do associado, com menos de 21 anos;
IV - Os filhos, enteados, netos e tutelados portadores de necessidades especiais e que vivam sob a dependência econômica do associado, independente da idade.
V - os sogros, noras e genros, quando viúvos ou separados judicialmente e dependentes econômica do associado, e
VI - Filhos, enteados e tutelados dos associados maiores de 21 (vinte e um) anos, enquanto dependentes economicamente do associado;
VII - No caso de associados solteiros ou divorciados, será permitida a inclusão de 01 (uma) pessoa indicada por ele sob sua responsabilidade, bem como os parentes em primeiro grau do incluído, assim entendo o pai a mãe e os filhos.
PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o associado opte pela adesão dos dependentes constantes nas alíneas V a VII deste Artigo, estará sujeito a acréscimos por dependente na contribuição mensal de acordo com o aprovado pelo Conselho Deliberativo.
 
*Consulte as formas de comprovação legal na administração da ARCO/SPM
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